
Processo nº 16.064-4/2018
Interessada PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
Assunto Consulta
Relator Conselheiro Interino ISAIAS LOPES DA CUNHA
Sessão de Julgamento 13-11-2018 – Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 18/2018 – TP

Ementa: PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  TANGARÁ  DA  SERRA.  CONSULTA.  PESSOAL. 

ADVOGADOS PÚBLICOS. PERCEPÇÃO DE HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. CÓDIGO DE 

PROCESSO  CIVIL  DE  2015.  LEI  REGULAMENTADORA.  CRITÉRIOS  E  CONDIÇÕES  PARA 

DISTRIBUIÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. TETO REMUNERATÓRIO. IMPOSTO DE RENDA. NÃO 

INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.  1) Os honorários advocatícios 

de  sucumbência  das  causas  em  que  o  Poder  Público  for  parte 

pertencem aos advogados públicos, sendo sua percepção dependente 

de  regulamentação  legal  em sentido  estrito  de  cada  ente  federativo 

(União,  Estados,  DF  e  Municípios).  2) A  lei  que  regulamentar  a 

percepção  dos  honorários  sucumbenciais  deve  dispor  sobre  a  sua 

forma de recolhimento, os critérios de rateio dos valores arrecadados, a 

gestão  desses  recursos  e  a  conta  bancária  para  depósito  dessas 

verbas, sendo legítimo estabelecer critérios que permitam a estabilidade 

e a previsibilidade dos valores rateados aos integrantes da carreira da 

advocacia pública.  3) Os honorários de sucumbência por constituírem 

vantagem  conferida  indiscriminadamente  a  todos  os  integrantes  da 

carreira,  têm  natureza  remuneratória,  portanto,  submete-se  ao  teto 

remuneratório constitucional aplicado ao procurador municipal.  4) Após 

o  rateio  dos  honorários  de  sucumbência  os  valores  remanescentes 

podem  ser  utilizados  para  pagamentos  de  honorários  nos  meses 

seguintes, observado o teto remuneratório constitucional e as demais 

disposições  previstas  na  lei  regulamentadora.  5) Os  honorários  de 

sucumbência estão sujeitos à incidência do Imposto de Renda, mas não 

devem compor a base de cálculo para a contribuição previdenciária.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 16.064-4/2018.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos 

termos do artigo 1º, XVII, da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso), e do artigo 29, VIII, da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do 

Z:\PASTA 2018\RESOLUÇÃO DE CONSULTA\18 - 16.064-4-2018.odt                                           AMGF 1



Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), resolve, por unanimidade, acompanhando o voto 

do Relator e de acordo, em parte, com o Parecer nº 1.524/2018 do Ministério Público de Contas, 

a) conhecer a presente consulta; b) responder ao consulente que: 1) os honorários advocatícios 

de  sucumbência  das  causas  em  que  o  Poder  Público  for  parte  pertencem  aos  advogados 

públicos, sendo sua percepção dependente de regulamentação legal em sentido estrito de cada 

ente federativo (União, Estados, DF e Municípios);  2) a lei que regulamentar a percepção dos 

honorários sucumbenciais deve dispor sobre a sua forma de recolhimento, os critérios de rateio 

dos valores arrecadados,  a gestão desses recursos e a conta bancária para depósito dessas 

verbas, sendo legítimo estabelecer critérios que permitam a estabilidade e a previsibilidade dos 

valores  rateados  aos  integrantes  da  carreira  da  advocacia  pública;  3) os  honorários  de 

sucumbência por constituírem vantagem conferida indiscriminadamente a todos os integrantes da 

carreira, têm natureza remuneratória, portanto, submete-se ao teto remuneratório constitucional 

aplicado ao procurador municipal;  4) após o rateio dos honorários de sucumbência os valores 

remanescentes  podem  ser  utilizados  para  pagamentos  de  honorários  nos  meses   seguintes, 

observado  o  teto  remuneratório  constitucional  e  as  demais  disposições  previstas  na  lei 

regulamentadora; e, 5) os honorários de sucumbência estão sujeitos à incidência do Imposto de 

Renda,  mas  não  devem compor  a  base  de  cálculo  para  a  contribuição  previdenciária;  e,  c) 
revogar  parcialmente  a  Resolução  de  Consulta  nº  07/2012,  deste  Tribunal  de  Contas,  com 

exclusão do verbete constante no item “1”.  O inteiro teor desta decisão está disponível  no  site: 

www.tce.mt.gov.br.

Relatou a presente decisão o Conselheiro Interino  ISAIAS LOPES DA 

CUNHA (Portaria nº 124/2017).

Participaram  do  julgamento  o  Conselheiro  DOMINGOS  NETO  – 

Presidente,  os  Conselheiros Interinos  LUIZ  CARLOS  PEREIRA  (Portaria  nº  009/2017), 

JAQUELINE  JACOBSEN  MARQUES  (Portaria  nº  125/2017)  e MOISES MACIEL  (Portaria  nº 

126/2017) e o Conselheiro Substituto RONALDO RIBEIRO, que estava substituindo o Conselheiro 

Interino LUIZ HENRIQUE LIMA (Portaria nº 122/2017).

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador-

geral GETÚLIO VELASCO MOREIRA FILHO.

Publique-se.
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Sala das Sessões, 13 de novembro de 2018.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO DOMINGOS NETO
                      Presidente

ISAIAS LOPES DA CUNHA – Relator
            Conselheiro Interino

GETÚLIO VELASCO MOREIRA FILHO
         Procurador-geral de Contas 
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